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ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA DE MORRINHOS - CL. 

 

1'KL(Ã0 ELE IRÔNICO N' LJ5HÁJ2/2U21 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.' 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada 

Canopo, .11 - 2' Andar - Sala Ui - Centro de Apoio II - Alprlavllle - Santana de 1arnaiba/ SI' - 
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subscrito in fine, vem data mxinia vênia, nos termos do artigo 4°. inc. XVTII da Lei Federal n.° 

10.520/02, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em face da classificação ilegal da 

empresa MV2 SERVIÇOS LTDA. (BAHIA VALE), pelas razões de fato e de direito adiante 

articuladas: 
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(i) PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; (ii) 7 SERV GESTÃO 

DE BENEFÍCIOS LIRELI; (iii) SMART SERVIÇOS LTDA; (iv) BAMEX CONSULTORIA 

EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI; e, (v) MV2 SERVIÇOS LTDA. 
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Ato contínuo, passou-se a análise dos documentos de habilitação, que, para 

surpresa da Recorrente, a licitante MV2 foi declarada vencedora, sob argumento de ter 

atendido todas as exigências do edital, pelo menos pressupõe-se isso. 
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à suposta inexequibilidade da proposta vencedora, visto que o desconto ofertado é elevado, 

afrontando totalmente os princípios licitatórios e tornando a proposta inexequível. 

Vale destacar, desde logo, que por se tratar de um urna licitação cujo objeto 

envolve a intermediação financeira e a prestação de serviços através de rede credenciada com 
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demonstrar a seiiranra arte deve haver na rontrat-arão. não sendo. de forma aIiima admil-ida 

a submissão do Ente Público à ricos desnecessários que não contribuem em nada para a 

preservação do interesse público. 

De todo o modo, prosseguir com o certame mantendo a classificação da ora 

recorrida no presente certame é uma clara afronta aos princípios administrativos que regem 
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Convocatório, da isonomia, do critério objetivo e dos demais, razão pela qual o presente 

recurso é manejado, pugnando, desde já, pelo seu integral provimento. 

A revisão dos atos praticados deverá acarretar, necessariamente, na anulação 



do ato que declarou a empresa MV2 classificada, sendo a única medida a ser aplicada ao 

concreto em observância a necessária preservação do interesse público e, até mesmo, às 

próprias normas do edital e legislação vigente que, pelos atos praticados, não foram 

observadas. 
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O procedimento licitatório caracteriza-se como um ato administrativo 

formal, conforme a inteligência do parágrafo único do art. 40  da Lei nY 8.666193. 
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seja pela Administração Pública licitante ou por exigência do edital em face dos participantes. 

constituem parte indissociável do processo, de modo que, não pode haver ausência de 

qualquer documento, tanto da fase interna quanto da fase externa da licitação. 

Neste espeque, é imprescindível que as licitantes se preparem para 
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essa razão é que o julgamento das propostas e da habilitação também 

devem ser realizados com a máxima seriedade e cautela, sempre observando estritamente o 

quanto exigido no edital. 
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princípios que regem o certame, uma vez que compactuou com proposta que pode ser 

inexequível, e ainda, que não houve apresentação de planilha de composição de custas, fato 

que inviabiliza executar o contrato. 

A empresa PRIME, ao analisar cuidadosamente a proposta vencedora está 
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de custos, o que não ocorreu. 



Não obstante, sequer consta a proposta readeuada para consulta e anã  

da licitantes, fato que viola o princípio da publicidade, recaindo sobre os autos ilegalidade que 

gera a anulação do certame. 

11.1 - DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

A junspruaenCia, principalmente aos Tribunais de Contas, e pacuica no 
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adotem cautela quando esta for apresentada, tendo em vista verificar a exequibilidade da 

proposta. 

Deste modo, a oferta de taxa negativa não é uma corrida pala se sagrar 

vencedora ofertando taxas de DESCONTO altíssima, tendo em vista a (i) recuperação do 
I;;\ À. t......,-. À.:...... À.. -.,.L....-.-,.. .-L.. .-........ À.. D..A.. LLLfltL3I LLt t \fl,I LDIJ (LI LI1tLtP LÀL itat.S ti tjL.I £ V LiS t.tt_ LA nu Cli Lti_ ((Saca LÂLi SAL, tiL. t.LL.LaL.1 Lt.iutsflp ti 915k. 

fica. de certa forma. desconhecido pela Administração Pública, até porque tal relação 

jurídica é regida pelo direito privado. 

Considerando que o objeto licitado opera em regime de desconto para a 

Contratante, a comprovação da exequibilidade é fundamental e orientada pelos Tribunais 
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obtenha alguma lucratividadc, o desconto ofertado no momento do certame SEMPRE deverá 

ser menor do que o cobrado dos estabelecimentos credenciados. 

Pensar de outra forma, é o mesmo que ludibriar, tanto a sistemática desse 

modelo de atuação e intcrmcdiaçáo, quanto o próprio contratante, que busca a economia e a 
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Diante disso, é de extremo rigor que, no mínimo, seja verificada a 

exequibilidade da proposta apresentada, através de documentação apresentada pela licitante, 

para que as cláusulas do edital sejam efetivas: 
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de mercado, acrescidos dos respectivos encar,"os, ainda que o ato convocatório da licitação nã 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcelo ou à totalidade da remuneração. 

Nas contraiaçoes de que tem participado, a iicitante ivi v (Bahia Vaie) tem 
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caso ao ofertar desconto de 6,20 %. Ocorre que, além de ser inexequível, o referido desconto 

não chega a ser aplicado durante a execução do contrato, conforme constatado em diligências 

realizadas no estado da Bahia. 

Lontorme será visto a seguir. a MVZ não garante que os combustíveis serão 
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serão vendidos com valores acima da média divulgada pela Agência Nacional do Petróleo. Em 

sunia, os combustíveis são lançados no sistema com valores muito acima da realidade. 

Como aconteceu com o Município de Ilhéus/ BA, onde ofertou desconto de 

6,09% e teria que credenciar os estabelecimentos comerciais (postos) com uma taxa de 

administração superior a 6,09%, contudo, neidtuiii esta bcicciuiciito aceitaria. 

Na verdade, em contato com os estabelecimentos comerciais do Município 

de ilhéus, que aceitam o cartão Bahia Vale, foi informado que a taxa de administração cobrada 

era de, no máximo, 3,50%, um prejuízo superior a 2% em cada uma das transações realizadas. 

Da analise da realidade do mercado, a proposta apresentada pela 
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arrematante. 

Veja que a forma que a empresa vencedora buscará o lucro será por meio 

da taxa de administração cobrada deste Órgão licitante e do estabelecimento credertciado. 
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que aceite trabalhar corn estas taxas, esse acabará por cobrar indiretamente tal desconto 

da própria Administração. 
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Veia que não está se dizendo que não há corno atuar no mercado t:t)ii  

taxas negativas, mas emerge a necessidade de haver alguma razoabilidade, o que não se 

vislumbra na proposta oferecida pela MV2, considerando a realidade atual de mercado 

em que o preço, por exemplo, da gasolina ultrapassa o valor de R$ 6,00- 
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no mercado. a PS 6.00. Se aplicar o percentual de desconto ofertado pela recorrente (6,20%) 

sobre este valor, tem-se como resultado um desconto de aproximadamente l$ 0,37 (trinta e 

sete centavos). 

O valor correspondente ao lucro do mercado tem a média aproximada de R 

0,30 a R$ 0,40 centavos, razão pela qual, conforme apontado, os donos de postos não 
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significaria comercializar o combustível sem obter nenhum lucro e, na verdade, obter 

prejuízos. 

O cenário fica ainda pior ao imaginar que, para além de repassar o desconto 

ofertado a sua rede credenciada, a gerenciadura vencedora também deverá cobrar as suas 
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contratação. 
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Por isso, a conclusão é que a MV2 está onerando o preço dos combustíveis, 

de modo que a diferença entre o valor à vista de bomba praticado na cidade onde mantém 

contrato e o lançado no sistema seja superior ao percentual de descontos ofertados nos 

pit5t. 

Por exemplo: na bomba, o valor unitário praticado pelos postos é de nu 

máximo R$ 6,00, entretanto, a M\'2 potencializa os abastecimentos num único estabelecimento 

para que eles cobrem R$ 6,37, sendo a diferença de R$ 0,37 (desconto de 6,20% ofertado na 

licitação), lucrando, assim, 3,00% que é a taxa média de adminisação cobrada. 
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produtos que serão adquiridos nos postos de combustíveis pela Contratante serão muito 

superiores aos praticados comumente para todos os demais consumidores. 



Outra forma é manipular os relatórios de consumo emitidos via sistema 

informatizado, inserindo quantidades e valores maiores do que os efetivamente gastos, 

medida adotada por restaurantes no passado, quando do pagamento da conta pelos 

consumidores. 
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ofertados nos pregões passa, invariavelmente, pela impossibilidade de sustentacão dos 

descontos, os quais deveriam incidir sobre o valor do produto no mercado. Ao deturpar a 

vantajosidade do contrato, a empresa incorreu numa série de descumprirnentos aos termos do 

edital e do contrato administrativo, conforme passar-se-á a explicar. 
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Smart Card: tecnologia que armazena uma grande variedade de dados, 

permitindo a realização de ações como o pagamento de urna passagem de 

ônibus, validação da entrada de um funcionário na empresa ou a liberação 

de urna fechadura de segurança em um quarto de hotel ou locai de acesso. 

Cartão Eletrônico ou com Chip: armazena as informações necessárias para 

efetuar a transação de forma mais segura do que a tarja magnética (aquela 

fita que fica na parte de trás do cartão). 

laija Magnética: são compostas de trilhas e são as hnhas presentes atrás do 
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especificas e, de acordo com a emissora do cartão. é possível usar uma. duas 

ou as três trilhas. A trilha 1 armazena até 76 caracteres alfanuméricos, a trilha 

2, até 37 caracteres numéricos e a trilha 3 armazena cerca de 104 caracteres 

numéricos. 
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O problema relacionado na utilização de QR CODE vai além do que somente 

a maior vulnerabilidade dos requisitos de segurança, ou seja, a possibilidade de clonagem, 

sobressai, no caso em análise que o uso da tecnologia tem como intuito fraudar o valor unitário 

dos combustíveis e os quantitativos abastecidos pelo contratante. 

A fraude acontece da seguinte forma; munido do cartão com QR CODE, o 

motorista, aqui definido como usuário do cartão, se dirige ao posto credenciado pela MV2, e 

de forma antecedente à transação, digita os dados pessoais e do veículo, só que isso acontece 

num celular android disponibilizado ao estabelecimento. 
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o quantitativo e o valor unitário do litro do combustível, entretanto, esses dados são 

estranharnente omitidos adiante, na fase de processamento das despesas públicas. 

Além disso, geralmente ao final de cada operação é emitido cupom fiscal 

contendo os dados, valor unitário, total em litros e em reais, porém, como é utilizado um mero 
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A omissão de informações de litragern e valor unitário do combustível tem 

como intuito dificultar a constatação de que o combustível, principal item da contratação, é 

vendido a valor muito superior ao praticado comurnente pelos estabelecimentos comerciais, 

como visto, isso acontece para abarcar o desconto ofertado na licitação por parte da MV2. 
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relatórios emitidos para fins de pagamentos das despesas, porém, no sistema no consta a 



hora, local, data, veículo e o responsável pelos abastecimentos, deixando à área dernand 
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sem as informações para verificar ()quantitativo exato e o valor unitário do combustível: 

RELATÓRIO flE TRANSAÇÕES BAH1A 
_VALE 

ÇIcnt: Prefuitura de 8Iéus 

t0u: 01!05f?ozj 8 30/0b/202 

4Si4O 

405136 

41)5335 

40594 
405)13 

4053)1 

405)30 

405119 

405118 

405:13 

40S?0 
40511$ 

3C419 

44218 

)Q4Zl 

104314 
lt)4,ÜL IMF 

40*lfil 
41M16 

ttora Cre0e,c,ad Cart8u Vaiçr Ceitro de Custo 
4011TUCI L4f 115 3f)1212i 0- 5i 

¼PW115 3'00/2321 o.so 
P1j )i*t..5 3)/0W2)11084 
P8 TI.J8A D1  )JIELS 30/0W2023 0843 
P81413U84 III ILHUiS 301%!'202108:44 
p8rF nuR4 r)t  tiiws cíc 08:44 
RhIflTuLD( ILHEUS 30/0621)2) 08.42 

PRIFIII1JRADI 114EUS 90/06/2021 CR:4 
8 R)TuMDl ILI-IFUS 30/06/2021 80:10 

PREFEITURA DE ILHEUS 30/0W2021 0819 

PTUP CtP)WS 35/06;lo21 08:35 
PREOVJaA Dl 11H11.35 30/06,102:08: )5 
P8 HTJJA DE ILHEUS 40106002108:32 
I0)Efl -..Ht.&01IU,EU$ 31)186202300.31 
FRLPFITJR4()llu4flj$ 29/86/21323022? 
PREÇEfftIRA SL 'U41U1 2/&6/2C21 32:20 
PRWiTUPAI /Q/3Ç3 )3 
PREFErTU8A)E JUIIUS 29/0612WI 12 21 
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POSTO 
PRIrÇITURS 1 03411$  1t06/2O2t 11:11 POSTO L1LEt. 

PRFETUR04/HHfU$ 39/O9f102jj11O POSTOLILEIJ  

85 060,03 
8$ 

8$ 700.08 

AS 

 

475,00 

8$ 4)5,00 

8$ 1.420.00 

RI 120.08 
8$ 

 

712,50 

8$ 83,00 

8$ 38000 

R$ 913QQ 

8$ 992,00 
8,5 41959 
8$ S55,0C 

8$ 641,01 

9$ 475,00 
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1883310E 8$ 855,00 
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348034143 8$ 21554  
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UAD 3- *J 
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3fl247942& 
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3406 
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1623230$48 

1875733535 
327054308 

Corno se pode perceber, o relatório extraído do sistema encaminhado pela 
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munido de login e senha, o valor unitário e a especificação de cada um dos combustíveis. 

Diante disso, restou descumprido o item 3.2. do instrumento convocatório 

que deu suporte à contratação, o qual traz expressamente a obrigatoriedade de serem 

fornecidos relatórios gerenciais onde constem os dados completos de todas as transações, tais 

r,s1wi,.•  -n-afr-.d,l r,.n,-liil-,sr .Ini-", l-.,vrn l,srnl I--tnn -. rnl.s-r ,,;I4,4,.  .-1,s r,vrnl,-ns-I4iral ,knwl-cae'»l,s 
t/SSI*J. t t..4&tJ, JL ttt4, fl t LtSLfl_taS %SItJ . 1 *4.flJL .4.StLfltLflt4tJtJSS 1 I_ S.!_S. tl_L%4LJ. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS 

3.1. O serviço inclui a instalação e manutenção de sistema informatizado que pem-orã â 
CONTRATANTE a administração e gerenciamento informatizado dos veículos da Prefeitura 
Municipal de Hhéus/BA, possibilitando o abastecimento de combustíveis dos veículos e a 
fisrah?,X_Ao ftn.rnceira e operaconal do processo, em caráter contInuo, contemplando: 

3.1 1 Rede de postos para o fornecimento de combus1iveis conforme localidades previstas 
neste Termo de fleferéncia. credenciando estabelecimentos idôneos para o fornecimento 
dos contustíveis destinados aos diversos tipos de marcas e rncxletos dos veículos da frota 
municipal: 

312. lmpIantaço de um sistema integrado através do uso de tecnc4ogia de cartões para 
os veículos e senhas para us condutures, visando à execução e controle elicientes dos 
serviços pfestidos, devendo possuir permissão de acesso através da WEB (lnterr*t, por 
mio dc snbN, administrada polo,  CONTRATANTE, permitindo paramctrização de cartc 
e ernissio cc relatórios: 

3.1.3. lnformatizaço dos controles através de sistema integrado de gestão de frota. 
possibilitando o lançamento de dados, emissão de relatórios financeiros, operacionais e 
gerencai, que permitam controle total dos gastos com cornbustiveis; 

3.1.4. A rede credenciada fornecerá os seguintes combustíveis: gasolina comum e 
aditivada, ãlcool!etanol comum e óleo diesel comum e SI0, bem como os lubrificantes 
necessários - 

3.2. Disponibilizar relatonos gerencans, cadastrais e operac'nais iritcrrnatizados para cada 
veículo, tais como: 

3.2.1 Controle de abastecnmento: identificação. tipo de combus.flvei número de qudôrrtros 
por tro de contustlel, quantidade de litros, local, hora, dato e condutor do velculo em 
cada abastecimento. 

3.2.2. CadasUo de veículos: marca, modelo, ano de fabricação, chassi, cor, património. 
placa e unidade de lotação. 

3.2.3. Cadastro de usuános: gestores e motoristas. 

3.2.4. Relatório de consumo de combustíveis: por veículo, por combustível, por data, por 
período e por Unidade de lotação. 

2 5 ()ijlms re}atônns de interse da Prefeitura inicipal de MWiIRA 
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prejuízos decorrentes de eventuais sobrepreços do valor dos produtos, abastecimentos que 

não ocorreram ou lançamentos de quantitativos superiores aos efetivamente abastecidos. 

Também causa suspeita, ainda em diligência referente ao Contrato da 

Prefeitura de lirteus, o estabelecimento clenomrnallo"Posto LtLtU ceder uma saia que 
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situaciu contrapõe a gestão de frota, que visa evitar o desperdício de tempo com o 

abastecimento, para que sobre mais tempo para o exercício da atividade fim pelo servidor. 

briGa 



Fala-se em sobrar mais tempo para as atividades, porque o Município 

Ilhéus fornece dois servidores para lançarem transações e atuarem junto ao posto, quando 

deveria ser realizado por um frentista. Além de urna atitude incomum, esses funcioná 

estão lotados em local perigoso e insalubre, havendo, no mínimo, uma futura pendência 

traba lhista. 

Por tudo que aqui se expõe, há indícios suficientes para acreditar que a 

Prefeitura Municipal de ilhéus tem adquirido combustíveis por valores unitários muito acima 

daqueles praticados no mercado local ou cm quantidades diferentes das efetivamente 

consumidas, o que somente é possível em razão da manobra ardil da contratada de tentar se 

esquivar de conceder os descontos ofertados sobre os produtos nos pregões acima, situação 

que se refletirá na futura Contraiaço, caso mantenha a ciassiíicaçâo da proposta da licitante 

MV? 

Os apontamentos são suficientemente claros, a empresa MV2 tem 

diuturnamente ofertado descontos muito abaixo do que obterá de taxa de administração junto 

aos estabelecimentos credenciados, contando com o fato de que, na fase de execução 

contratual, conseguira embuti-los nos preços dos produtos ou lançar quantitativos diferentes. 

Como analisado, a empresa deturpa o objeto com ferramentas de captura das 

transações inferior ao previsto em edital, omite informações em relatórios gerenciais e cria 

estrutura operacional dentro dos próprios estabelecimentos, contando, aparentemente, com a 

ajuda de funcionários públicos, que na fase de liquidação das despesas fazem vistas grossas. 

..?............. . 

rspeLil!Ld11te1LLe dO t.dSU tUI Ltld, do tUILdI itz que 

4.2.2-5erâ desclassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço final 

Superior ao preço máximo Fixado (Acórdão a'  1455p201 8 -TCU - Plenário), ou que 

up i ,eseu iuu p  rtv munijes iuint'n ir inr..u'quíi. 

O artigo 48 da Lei n.° 8.666/ 93 assim reza: 

Art. 48. Serão desclassificadas: 
1 - 
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11 - propostas com valor global superior ao limite estabelecido uu com preços 
inanifestamente inexeqiiiveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter deinnntraJa suja viabilidade atranAÇ de dncuinmitiwão aue eomnrnve 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
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condições estas necessariamente especificadas no ato convocatória da licitação. 
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licitante MV2 apresentasse a comprovação da exequibilidade da proposta, conforme a lei 

acima e a jurisprudência do TCM/ BA e TCU para casos de aceitabilidade de taxas negativas 

para gerenciamento de frota. 

U TOM/BA, ao julgar o Proc. ItJV1 n" U3tJ6U/ 14, acompanhou o 

-1,-. Tr'r 1 5.., ItS_I S5_Zttt&t_.Í Iii) 5.jIJ A. %_5_i, • L.J4.LLS SInA. 

"Também se revelou desarrazoada a inadmissibilidade, pelo Edital(item "do 
i-olr.wi-npt,tn ,l,i t,rnnn.ta. - rldljsln)n 7 1 . 1 - 31 da Tara Adnintrafina 
Negativa O Jato dt. o §30  do art. 44 da Lu n 8.666 proibir p;eçosiuzsorlos OU 
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editalícia, posto que tal apuração há de ser frita em função do caso concreto, para 
verificação da obtenção, peio particular, de recursos por outras vias. 

As'.-,un, propostas que consignem taxas de administracio de valor zero ou 
negativas nau deveriam, por pressuposto, ser Lidas por inexequíveis, pois podem 
correspondes; na prática, a um desconto a ser concedido sobre o valor de face dos 
vales. "devendo ser averiguada a compatibilidade em cada caso concreto, a 
partir de critérios objetivos previamente definidos no edital" 'cf consta do 
4 PArtIán n" .iI1 QQI — plp.,,i dn Til fl 

Logo, ou o edital deve conter critérios objetivos para exequibilidade da 

proposta ou, repita-se, no mínimo, deve ser exigida, em sede de dihgncia (art. 43, 3i  da Lei 
4) Q À .. 1... .J.. 1 LLtI ai r . t.tusi/ 11J), a Ltj1.t LfJL t. v ia aiuu att t&a J1 LJ/t)l.a QkJI LLasÂa, ai 0V E t.LC 

planilha que demonstre a composiço do desconto de 6.20%, solicitando para tanto: 

i. Que sejam apresentados os contratos com os estabelecimentos que 
iníL'runi a rede credenciadu apia u uiender aoMunicípio de íviurrinhui ou 
os que englobem a região e que esses contratos demonstrem as taxas de 
administra ção firmadas, para comprovar que são superiores aos descontos 
ofertados; 

ii. Notas fiscais emitidas pela rede credenciada, comprovando que houve 
efetivamente a prestação dos serviços e a devida aplicação dos descontos; 



iii. Demais documentos que julgar pertinentes e aptos a comprovai' 
exequibilidade da proposta. 

Espera-se, portanto, que buscando analisar se a proposta apresentada pela 

MV2 nos autos do certame em tela realmente é exequível e ela irá conseguir atender e 

realmente executar o desconto ofertado, que sejam solicitadas as diligências acima sugeridas. 

111- DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Ilustre Pregoeiro, diante de todo o exposto, resta evidente que não houve a 

licitante, sem que no mínimo fosse diligenciado e verificada a composição de custos, para 

aferir a exequibilidade da proposta nos termos editalícios. 

É pacifico o entendimento que, tanto a Administração quanto os licitantes se 

obrigam as cláusulas do editai, conforme dispõe o aclamado e citado Princípio  da Vrnculação 

1... ...._-.......i-... A--——4- ...4-...i-. . ._.-.J-..... -. ao  11ILÀ &ÀLLL.L LLL' L QWL1ft1 V I LL 1W, aO f'Q.L L 
.

£Lt.LI& tILL a 

cláusulas previaniente estipuladas, principalmente a Administração Pública que o expediu. 

Dessa forma, o artigo 41 da lei 8.666/93, assim dispõe: 

- Ar! 47 A Aihnh,içt,rn'6n nin iind dpsrmirnrir n nrn'maç ' rmudirimC rio rr ------ 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada. [grifo nosso] 

Para José dos Santos Carvalho Filho: "A 7)inrulaÇãn ao in'truinento '.anvneatórin 

é garantia do administrador e dos administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento 

devem ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se 

torna inválido e suscetível de correção na via administrativa ou judicial." (CARVALÏ-IO 

.l-1Lt1L), Jose dos Santos. Manual de Lflreito Administrativo. 26" ed. 5ao Paulo: Atlas, 201, p. 246). 

Ensina Fernanda Marinela, que: "Como nincípio específico  da licitação, tem-se a 

vineulação ao instrumento convocatória. O instrumento, em regra, é o edital que deve definir tudo que 

é importante para o certame, não podendo o Administrador erigir nem mais nem menos do que 



está previsto ,,ele. Por essa razão, é que a dou trina diz que o edital é lei interna da licitação, fiam 

a ele L'stritaInente vinculada, conforme previsto no art. 41 da lei. (MARINELA DE SOUSA SANTOS, 

Fernanda. Direito Administrativo. Salvador: Juspodivm, 2006, p.  264). [grifo nosso] 

Sobre a observància ao Principio da Vincuiaçào ao Instrumento 

r,.ns,esrn 1-Án,, De ,,lcn. I,,Ar4 4,4 ,,nnt'g, .1 (eiriea .Jn EonA nsanl-es nu g.'an tiA ri tia nr.,Fa.'S,, CICi Ii,, 
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importante princípio, velamos: 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APEL4Ç4O 
1 iiTCfl PQifl ri FTPITtrJffl U1TflIJ rÃ( tn 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.  DESCLASSJFIcAcÃO DA PROPOSTA QUE 
flrYflh1 flT 4TFMflFP À C rvirrr A 12 rin rr)1T41 - (1 .,41,iI  

nLrnnativa e caráter vinculante para a Adininistraçt'ivi e os licitantes. O piincipio da 
?1$fttte1te,i ,'*1I FtI*74ÇHe ,I lei Liii t,,lpli, ela , ,pi,,,,Ia4,, 4,i ',,ita,n,,  ,Ia ,,r*,,is',a ,Ia i••••• ) --------------------- ..-.---.-..--"...'-i.--.  
da moralidade e da segurança, de modo que suas cláusulas devei'n ser observadas, salvo se 

- .- -----' -- 
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diz ao tópico 'Da Habilitação", que exigiu, nu caso de contrato de prestação de serviços 
ii ,'fl-*l lra tii lP7iiiljfl$,'fl t,,  Sini,j,, ~é o ,70 *~PC ,'inn 1vsne,  

;; caFlório,  para vincular a _ responsabilidade técnica com OS piQflssiin'.is informados na 
(fp da P.,a li, ru,fi.'a e'r,,,',f,f,, npl i (' ii,afln, ,fp ('1n.a ,Ip,,p-nd,i .Pr PP*1PJI,],Ia ti 

princípio da rinculação ao instrumento convocatório, que serve coíno garantia a 
on int're'.adn.. ÍTR14 Aí' Çfl11Rf1-1,7 20174 1-14 77011, QIJ4JTA T1JMA, 

Relator RICARDO TETXEIRADO VALLE PEREIRA, juntado aos autos em i711fl019,) 

EMENTA: ADMINiSTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO 
DA VJIV('I11..4 t,'.4 1) .40 FDJT.4 7. 1 1-11)1171,' ,iFPfl1,J :70 fl  mmi:) 48) 75ifl:'Ul,3,',fl aí) 

instrumento convocatório, eis que estava expressalnentc previsto no Edital que a 
fl,0l1O..fs7 4,' ,j1rs dpnrr-ia pr frita npbi notar htuI&n.sa1u1  ,'fai r ZaRçifirada Pimiroça 
que apresentou valor "global". Logo, deve se,-  desclassificada a empresa que apresentou 
7'at:)r 'globo!". 2. Apt!la'iPs i;npriioiIas. (TR !4 5002242-14.2;J1S.4.04. 7f)1)fl. QIJ.4 R TA 
TURMA, Relator MARCOS J(JSEGREI DA SILVA, juntado aos autos tin 25/07/2019) 
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de que a Administração Pública e os licitantes se obrigam a respeitar os termos do edita1 

ademais, proceder de forma diversa implicaria na violação do princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, e, consequentemente, da legalidade e da isonomia. 

Neste cenário, prosseguir com o certame sem observar o edital configura 

afronta direta aos princípios da vínculação ao iristrtuxtento convocatório e da ieaiidade, e 

r,í'ei-n WTItI'h, 7 1'iflht'7 o 111tO 71Ft'r77i-'tJ7 :11v Çfl)'Tfl7 17'I7flF('V lioii d7 tv - oc-, ft/',rir7 ('5  7 
------------------' 

imediata desclassificação da licitante MV2 SERVIÇOS LTDA. 



—' 

Ante o exposto, requer-se do ilmo. Pregoeiro da Prefeitura de 

iviorrinnos Lt, que receba as presentes IRAZOES RECUR55AIS, e que, consiaeranao os seus 

4r'irvr ali a,, a iii n lia a-ntI j4$n iai',,1-  O 
'------«---,j --- r----------' 

1 — Desclassificar a proposta da Empresa MV2 Serviços LTDA (Bahia Vale), 

corno medida de legalidade, impessoalidade, moralidade e probidade 

administrativa; 

E por fim, na remota e absurda hipótese de indeferimento do recurso 

apresentado pela Recorrente, desde já solicitamos cópias dos autos do processo Jicitatório, 

para que desse modo possam ser tornadas as medidas judiciais cabíveis e comunicar o 

ocorrido aos órgãos de fiscalização externos (Ministério Público e Tribunal de Contas). 

Termos em que pede deferimento. 

Santana de Parnaíba, 25 de novembro de 2021. 

Assinado de forma 
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OUTORGASTE: 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EM111 R1SAR 1 Ali. LTDA.. estabelecida na Rua Calçada Canopo, n. 

li, 2 andar. Sala 03 - Centro Apoio. Baiiro de Àlphaville, na cidade de Santana de Parnaiba/SP CEP: 06502-
160, inscrita rio CNPJ/MF sob n."05.340.639,10001-30. com  lnsc Estadual n.' 623.051  .11151 -15 e Inc, Municipal 

,Ç  72270; e filiais, nesl ate repesentada pelo se sio prop!'ioiàrio Sr. JOÃO M A R('I(-) (lI lVFl1 & 

FERREIRA, braMieiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n 20.907.947-2 e inscrito 

no CPF/ ME sob o nY 18,42.5.208-1 7. 

OiORGAL)OS; 

RENATO LOPES, brasileiro., casado, advogado inscrito na OAB/SP 406.95-B e CPF/MF sob n.1 289.028,248-

10 e, IÇÇLPS -REIS MAGOGA. brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP 28834 e CPF n." 
295.277.33-18-35, MATEUS- CkFL.. NDO ALMEIDA bras,kirn o1kiro advogado inscrito na 0A13 5P °5 OI 

e CPF n.' 418,091.79-07 RAYZA FIGUEIREDO MOFi'IJtO, brasileira, solteira, advogada inscrita na 
QAT/SP n." 442216 e CPF nY 144232.1$7-.39. RIÇAEJX) ToRr)o Ç,NTC). brasileiro. solteiro, advogado 

inscrito na 0A13/SP Ti.'454451 e CPF n.° 485.171.38-10 e ANA LAURA LOAYZA DA SILVA, brasileira, 

sofleira, ad. -cgada in5ciita na OÀB/I' n 44.752 e CPF n' 47.2• ?S-01, dos estabelecidos na r AÇL 
rr. 47. Loteamento Alphaville Empresarial, Campinas/SP-  CE?: 13,09-35. 

l'OVLRES; Io1ç pie sente instrumento particular de procuração e tia melhor forma de direito, a OuLo1antc 
c - nioro wnPlet5 r drcç nir ii fnrn m 1. 'r.il à dea de seus direito e interesses, com as cláusula ad judicia 
et extra, em qualquer FÍwa, juizo, lnstncía ou TribunaL podendo propor contra quem de direto as ações 
cmpetenIe e defende-las ns contrri;, sgunir urnas e outraç, ab final in, usando os recursos legais 
e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para transigir, firmar compromissos e/ou 

acoidus, 1c~.ebei e dar quitaçáo, desistir. agindo em conjunto ou separadamente, podendo, ainda substabelecer 
está em outrem, com ou sem reservas de igurus poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Froturdo vii;dd por 12 (dwe).nesei. 

bctnta.na de l2arnaiha/h11, 22 de nc1vembro de 2021. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

PRIME ('CVQTTV T(Ufl4 E A-55R5SOPLIAENTRIESAREITAL 1 Tfl4 

N1k.E 3224557865 
CNPJ/MF 05.340,639/0001-30 

Por este instrumento particular. e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: 

RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, na-tural de Ribeirão 
Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 20.103.621 SSPISP, 
inscrito no CPF/MF sob n° 159.882.778-29, residente e domiciliado na cidade de CampinasiSP, sito à Rua 
João Lopes Vieira, ri° 81 - Ap. 44 - Res Vila Beila Dom Pedro - CEP 13.087-734; e 

JOÃO ~CIO OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Brodosqui/SP, nascido em 19.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade RO n°  

20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPFfMF sob n° 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de 
Campinas, Estado do São Paulo, na Rua das Abelias, o° 14147  Condomínio Alphaville Dom Pedro, CE? 
13097-173, 

Na qualidade de úniws. sócios componentes da sociedade empresária de responsabilidade limitada PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LrDA, estabelecida na cidade de Santana de 
Parnaíba. Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, n° 1 t, 20  Andar, Sala 3, Bairro Alphavilie - Centro 
Apoio 11, CEP 06.541-078, inscrita no CNPJ sob n° 05.340.63910001-30, com Contrato Social arquivado na 
Ti inia Cnmewiol in Fta1n de Sn Pouln çnhNíRF W2^74557RAS em 'ecn de 10 09 901fl (n4Id2dP") 
têm entre si, justo e contratado, alterar e consolidar o Contrato Social que se regerá de acordo com  cá 
seguintes termos e condições: 

composição; 

Como resultado da deliberação acima a cláusula 4 passa a vigorar com a seguinte redação 

Alteração conlratuai da sociedade PRIME ADMiNL5TRAQRA DE c4RT5ES LTDA.  

/ 

ALTER.AÇÕES * Os sócios decidem, por unanimidade efetuar, aumento do capital social, na segui 

1/ 

1 
/7 

- t42v4 

Cartório Azevédo Bastos 
A.. P, d.., rpi... 

a Ba,r,odoststado,JvànP,,.soa 

3244-54U4 -  
br 

L 1 i7 ti: 



.tV11f1 C-) LÁ A J' f,7, T t )I.RI - "I. 

Autenticação Digital Código; 16021904219278093646.2 
. Data; 15/04121121 09:011;43 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 

Selo Digital Tipo Normal C: ALJ585Ü.XZAk; 

11) 
z 
U 
d 
ai) 

2 
o 
a') 

O) 

'-a 

a) 

a) 

li) 

a) 

O) 
a) 
C1) 

a) 

te 
4: C) 
2 
—J 

LU 

4: 
te 
LU 
> 
-J 
o 
o 
1— 

o 
-j 
1 

2 

O 
ci. 

0) 
t 
ao 

O) 

O 

ao 

a, 
Ii) 
e 

a) 
ao 

Da 

O 
O 

ci 
O 
e 
O 

a) 

O 
e 

"Cláusula 41  DO CAPfTAL SOCIAL" 

Os sócios deliberaram aumento do capital social na ordem de R$ 1. 150.000,00 (uni milhão, cento e cinquenta 
mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua totalidade, pelos sócios 
RODRIGO MAJqTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) e JOÃO 
MARCIO OLIVEIRA FERREIR.A, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais), 
passando assim a totalizar capital social no valor de RI 10.000.000,00 (dez milh5es de reais), com adequação 
e formação de 10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor de R$ 1 ,00(um real) cada, na seguinte forma 

a) RODRIGO MANTOVANI - possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,  perfazendo um total de R 5.000.000,00 (cinco milhÕes de reais) 

b) JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA - possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais, 
com valor nominal de RI 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de RI 5.000.000,00 (cinco milhões 
d reqi) 

Parágrafo Primeiro: De acordo com o art, 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios 
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social. 

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de RI 1.150.000,00 (um 
milhão, cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua 
totalidade, pelos sócios RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e 
cinco mil reais) e JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de R 575.000,00 (quinhentos e 
setenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 

rm 9r1pn112p5i, e fnrn 'ae de 10 (M AAA [de', n,l1,se\ MI~Cni'i ,,,alw de P4: 1 flflu,,,, re,l\  rnAn 

/ 1 

na seguinte forma: 

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas q 
capital, parcial ou integralmente. 

O 
Piteraçko Contratual da 50 dada PRIME CONSUL TORtA EASSESSOmA EMPRESARIAL LTDÃ 

3342v4 
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NOME QUOTAS VALOR PARTICIPAÇÃO 
RODRIGO MANTOVAM 5.000.000 R$ 5.000.000r00 50% 
JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 5.000.000 R$ 5.000.000,00 50% 
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Cláusula 2 - A Sociedade poderá abrir e extinguir filiais, agencias ou escritórios em qualquer pa 
território nacional, por deliberação dos sócios mediante alteração contratual ou associar-se a 
sociedades. 

Cláusula Y —  DO OBJETIVO SOCIAL DA SOCIEDADE 

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades: 

Altera çae Contratial da socuedade PRIME CONSULTORIA E A.SSESSORtj EMPRESARIAl. £TD.4. 3 
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Parágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do art. 12 da Lei 
12.86312013; (i) constituem patrimônio separado, que no se confunde com o da Sociedade; (ii) não 
rpnrwlism diri-ti nn indirt2n1in pr nf,-nhaim2 nhrioarAn rIA Snciedcl rm pociem .r cihjeitn cie Arrest4n. 
sequestro, busre e apreensão ou qualquer outro ato de constriçao judicial em função de débitcis de 

responsabilidade da Sociedade; (iii) no podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e 
(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extraudicial. 

Por fim, informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contraio Social, que não foram objeto de 
alteração no presente instrumento, permanecem inalteradas quanto ao seu conteúdo Decidem, por rim, 
consolidar o Contrato Social da Sociedade. 

"CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

CONSOLIDÀCÂO" 

Cláusula P - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

A Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de PRIME CONSULTORIA E 
Ar.cr' C' o ny £ 1 1 rrn á - .....z ---- -- a ----1- -- n a,. .i,. 2_  C--  d fl.._....tt - 

E..Ill.JJa. £iTLC 11 JEL%L J-,11Jit. c W1a 3u61 avuc at.,t.Ju ma '....ivauç uç I~ iuu Ia UÇP A m a Latuci L..LQUU sa. 

São Paulo, na Rua Calçada Canopo, n° II 2° Andar, Sala 3, Bairro Alphavll!e - Centro Apoio 11, CEP 

06.541.078. 

- Filial 01 - Rua Açu, no 47, Térreo e 11  Pavimento - Sala A, Loteamento Alphaville Campinas, na Cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, inscrita no CNPI!MF 05.340.639/0002-10, sob o NtRE1 

5904344818, com número de arquivamento doc. 295.594114-7, em sessão de 05109/2014. 

ri i i.iu :r.1r íJj:,ii Ji( 

Autenticação Digital Código: 1631121904219278093545-3 
ô Data: 190412021 09:06:53 

Valor Total do Ato: R$ 466 
Selo Digital Tipo Noruiial C: AL,J5881.EOEW; 
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1. Arranjo de pagamento de compra e transferência, com conta de pagamento pré-paga e para uso doméstico, 
nos termos dos artigos 80  ao 10, do Regulamento Anexo à Circular 3.68112016. do Ranco Central do Brasil. 
Integram a atividade de arranjo de pagamento, (i) a prestação de serviços de gestão de moeda eletrônica 
depositada canta de naamento. na  forma de carteira digital- in'1nsive para aporte ou saque de rccuros 
mantidos em conta. de pagamento, transferência originada de ou d atinada a conta de pagamento, ewcuç.ão 
remessa de fundos e conversão de moeda física ou escritura] em moeda eletrônica ou vice-versa; e (ii 
emissão de instrumento de pagamento e administração de cartões de crédito, débito, convênio e serviço 
emissão própria ou emitidos por terceiros - CNAF 62.04-0/00. 

Parágrafo único: A Sociedade explora atividade econômica empresarial organizada, sendo. porta 

çK icu;jic euipresria nos termos do artigo 9tit eaput e parágrafo único e artigo 92 do Código  Civ 

- 

a. Assessoria e Consultoria em gestão empresarial — CNAE 70.2014-00; 

b. Emis92o de vale refeição, vale alimentação, veio transporte e .ale combutivel - CNAT 82.99/7-02; 

c. Comércio Varejista de peças e acessórios novos para veic.ulos automotores - CNAE 45.3017-03; 

- 

d. In(çrmedjaç2to comercial na venda de combustíveis, produtos alimentícios, móveis e equipamentos 
eletrônicos CNAE 46.19i2-00; 

e. Incorporação de empreendimentos imobiliários - CNAE 41.10/7-00; 

f. Participação em outras sociedades empresariais — CNAE 64,63/8-00; 

g. Comércio Varejista de equipamentos o suprinientos de informática — CNAE 47.51/2-01; 

h. Aluguel de máquinas e equipamentos de escritório --CNAE 77.33/1-00; 

à. Prestação de Serviços de intermediação e Agenciamento de Serviços Negócios cm Geral - CNAE 7490/1-
04; 

j. Gerenciamento de frotas e gerenciarnento de abastecimento de veículos automotores - CNAE 82.99/7-99; 

k. Serviço de cessão de direito de uso de sofiware customizvel - CNAE 62,02/3-00. 

Alteração Contratual da sodedade PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRSAhqL L TDA. 

- 93344 
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Selo Digital Tipo Normal C: AL.J53883-TXPW; 

NOME 
RODRIGO MANTOVANI 

1  JoÃo MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 

QUOTAS 

5.000.000 
5.000.000 

VALOR 
R$ 5.000.000,00 
11$ 5.000..000,00 

PARTICIPAÇÃO 

50% 
50% 
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Cláusula 0 — DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social subscrito e totalmente integralizado é de R$ 10,000.000,00 (dez milhões de reais), 
representados por 10.000.000 (dez milhões) de quotas, com valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada urna, 
assim distribuídas entre os 

C) RODRIGO MANTOVANI - possui 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com valor nominal 
de Pi ,00 (um rca) cada uma, Ni 0111 ioi.ai  de 'K$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

d) JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA possui 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com 
valor nominal de R3 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais). 

Parágrafo Primeiro: De acordo com o art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios 
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social. 

Parágrafo Segundo: As quotas sociais referente ao aumento de capital no valor de R$ LI 50.000.00 (um 
cento e cinquenta mi reais), tCteiiuiiii iitigraiizado em moeda corrente deste pais, detido em sua 

totalidade, pelos sócios RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e 
cinco mil reais) e JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERRE,  TRA. na  ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e 
setenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social rio valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ I.00(um real) cada, 
na seguinte íbrma; 

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas ou 
capital, parcial ou integralmente. / 

Parágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos tennos do art. 
12.86572013: (1) constituem patrimônio separado, que não se confunde corri o da Socieda 

1 
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A Sociedade tem sua duração por tempo indeterminado, considerando-se o seu início em 03 de julho de 2002. 
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Cláusula 6 - DA ADMINISTRAÇÃO, GERE-NCIA E REPRESENTAÇAO DA SOCIEDADE 
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Parágrafo Primeiro: Compete especificamente ao 'Diretor A"7  som prejuízo dos poderes descritos no ca put / - es  z 
desta cláusula, o gerenciamemo das operações sujeitas aos riscos em geral, exceto pela r-ealizeç de/ 
operações sujeitas aos riscos de crédito. / o 

DI— 

o Parágrafo Segundo: Compete especificamente ao "Diretor B", sem prejuízo dos poderes descritos no cØ/ en  
cs iáüla, asad lu  uiupiiiiicuiu das iiuuiiias riaLivas à conta de pagarnenio,,eia / 

administração de recursos de terceiros e pela rca1iz.aço de operações sujeitas aos riscos de crédito. /7 / 
w 

z li 

A Sociedade será administrada pelos sócios (1) RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime 
de separação total de bens natural de Ribeirão PretotSP, nascido em 25.03.1972, empresário, portador da 
cédula de identidade RG n° 20,103.621 SSP/SP, inscrito no CPF'MF sob ri 159.92.778-29. residente e 
domiciliado na cidade de Jaguariána 1 SP, sito à Rua Oito, n° 115 - Cond. Fazenda Duas Marias, CEP 
13.916-432, que será investido do cargo de "Diretor A"; e (ii) JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Brodosqui/SP, nascido Clii 

19.06. 1972, empresário, portador da cédula de identidade RO n° 20.907.947-2 SSPISP, inscrito no CI'FIMF 
sob n° 16.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das 
Abclias, n° 1414, Condomínio Alphavilk Dom Pedro, CEP 13097-173, que será investido do cargo de 
')lrator ii'. Ccmpetir a ambos adiiiibiiu Uviciuiuic à Sociedade, praihaiii:Jo çuru plenos e ilimitados 
poderes de gestão os atos necessários ao bom andamento de seus negõcios e a rcali7açâo de seus objetivos, 
podendo representar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extraudicialrnente-, nomear procuradores 
"ad judicia" e "ad negotia", assinar contratos, assumir obrigações, emitir, endossar, caucionar, cJcsçontr, 
sacar, avali7ar títulos de emissão da Sociedadc, abrir e encerrar contas bancárias em bancos públicos ou 
privados, efetivar saques e movimentação bancária, assinar, enfim, todos os papéis de interesse da Sociedade, 
isoladamente ou cm conjunto com o outro Diretor. 

respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto, 
sequestro, busca e apreensU ou qualquer outro ato de constrição judicial em funçllo de débitos de 
responsabilidade da Sociedade; (iii) no podem ser dados em garantia de dbhos assumidos pela Sociedade: e 
(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeiio de falência ou liquidação judicial ou etrajudicial. 

Cláusula 5'-  IX) PRAZO 

Alteraçáe ConIrIuaI da sociedade PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARiAL LTOA •- -
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Parágrafo Terceiro.- Os diretores, no exercício de suas funções, quando nomearem procuradores "d 
judicia", devem especificar claramente o mandato do procurador, da mesma Frma procedendo com relação 
aos nrocuradore "ad nerotia". 

Parágrafo Quarto: Fica vedado aos diretores o uso do nome Sociedade em avais, fianças, aceites e endossos 

de mero favor e de outros documentos estranhos ao objetivo social, sob pena de serem considerados nulos de 
pleno direbo à responsabilidade social. 

Parágrafo Quinto: O contrato poderá ser reformado no tocante à administração, por consenso dos sócios. 

Parágrafo Sexto: Os diretores farão jus. individualmente, a uma retirada mensal a título de "pró-labore", que 
será determinada de comum acordo entre os Sócios, dentro das possibilidades financeiras da Sociedade. 

Clá usula 7' -  DAS OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE 

As políticas e procedimentos internos da Sociedade para controle e prevençAn dos cnrnos prrvistoq nA f ei n' 

9.613, de 3 de março de 1998,  deverão ser aprovadas pela Diretoria da Sociedade e observarão as seguintes 
diretrizes: (i) elaborar um manual interno das políticas e procedimentos indicando as responsabilidades dos 
integrantes de cada nível hierárquico da inalituição; (ii) contemplar a coleta e registro de informações 
tempestivas sobre clientes, que permitam a identificação dos riscos de ocorTncia da prática dos 
mencionados crimes; (iii) definir os critérios e procedimentos para seleção, treiiainento e acompanhamento 
da situação econômico-financeira dos empregados da Sociedade; (iv) incluir a análise prévia de novos 
pEOLiULOS e serviços, sob a ótica da prevenção dos mencionados crimes; e iv receber ampla divuigaçao 
interna. 

Parágrafo primeiro; Os procedimentos internos devem incluir medidas previa e expressamente 
estabelecidas que permitam confirmar as inbrmações cadastrais dos clientes e identificar os beneficiários 
finais das operações e possibilitar a caracterização ou não de clientes como pessoas politicamente expostas. 

Parágrafo segundo: Á Sociedade deve observar poltiiçt de governança, aprovada pele Diretoria, que 
aborde os aspectos relativos ao gerenciamento de riscos, gestão de patrimônio e à preservação do valor e da 
liquidez das moedas elelrõnicas emitidas. 

Parágrafo terceiro: A política de, governança da Sociedade deve ser adequadamente documentad 
submetida a revisões anuais, com a documentação mantida à disposição do Banco Central do Brasil; de 

afiibuições e responsabilidades: e garantir a independéncia das atividades de gerencmamcnto de 
inclusive mediante segregação entre a área operacional e a de gestão de risco." 
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Se um dos sécios desejar retirar-se da Sociedade deverá comunicar essa intenção ao outro sócio, com 
antccedncia mínima de 30 (trinta) dias, que em igualdade de condições, terá preferência na aquisição das 
quotas de capital do sócio retirante. 

tiuusuni jj —ijt) FÁLEGEMEN tu OU IlrrppJIlr4' ,(J  00,5 MÁCIOS 

No caso de falecimento ou impedimento do sócio não administrador, a Sociedade não se dís 
continuando o seu negócio com o sócio administrador, o cônjuge e os herdeiros do falecido ou impe 
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Cláusula 8'-  DAS REUNIÕES DOS sócios 

Anualmente, dentro dos quatro primeiros meses aoós o término do exercício social. a Sociedade reunir-se-á 
na sede social, em dia e hora praviamente anunciados, a fim de submeter aos sécios as contas da 
administração, cabendo-lhes a aprovação do Balanço Patrimonial, demais demonstrativos contábeis do 
exercício findo e dcstinaço dos resultados do exercício. 

Cláusula 9 —  A Reunião de Sócios torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre 
a matéria que será objeto dela bastando, no caso do Balanço Patrimonial e demais demonstrativos contábeis, 
a assinaiuri de todos os súcios para considerar as contas do exercício, dispensando-sc, neste caso, as 
Formalidades das reuniões. 

Cláusula 10'— DO EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINO DOS RESULTADOS 

O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião cm que será levantado um Balanço 
Patrimonial, Demonsli-aço dos Resultados do exercício e demais demonstrações coosábeis previstas na 
legislaço. Após as deduções de Lei, os lucros líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou 
suportados pelos sócios na proporção em que por eles se deliberar lia reunião de Súcios podendo, em caso de 
lucros, serem incorporados ao capital por deliberação dos sócios. 

Clausula 1l - Respeitados sempre os interesses rnaiorcs da Sociedade, a retniio de sócios poderá deliberar 
put ic'aoLai u'ertjuiisi,aiei coumLábeis iiiierrriediáriaa ou periúdicas e, assim como no encerramento dos 
exercícios sociais, deliberar pela distribuição de lucros ou prejuízos em proporção diferente das quotas sociais 
possuidas por cada um dos sócios 

Cigusubi 12" —  DAS QUOTAS SOCIAIS, CESSÃO E TRANSFERÊC1A 
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CIuaula 17' - Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, de que não asto impedidos de 
oxorcer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se / 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; our 
por crime talimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a ccononiia popul 
contra o sistema tinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, coiitra a.s rc1aç&.s 
consumo, fé pública ou propriedade, nos termos do Artigo 1.011, § 10, da Lei n° 10.406/2002. bem corno 
ho acha incurso na proibição de arquivamento previsto na Lei n 8.34194. 
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havendo acordo nesse sentido, os haveres do sócio falecido ou impedido serão apurados em balanço 
especialmente Levaniados na ocasião e serão pagos aos seus herdeiros da forma que se combinar entre as 
partes sempre levando em eonsideraço os nterrsss sg'w.inis Porém çr diçççlvr no ç?so de 
falecimento ou impedimento do sócio administrador e o prazo de pagamento dos seus haveres não poderá  

ultrapassar o prazo de dois anos. 

Cláusula 14' — DA RESOLUÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

A Sociedade poderá ser dissolvida, desde que haja acordo entre os quotistas ou por disposição da lei. Depois 
de pagas as dívidas porventura existentes, o saldo será rateado entre os sócios na proporção de suas quotas. 

Cláusula 15 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS F. FORO 

Fica desde Já eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, com expressa renúncia de 

qualquer outro, çx)r mais privilegiado que seja. 

Cláusula 160 - T)ISPOS1ÇOES TRANSITÓRAS 

Aos casos omisoa deste contrato social, aplicar-se-ão as disposições da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 
e subsidiariamente o disposto na l..ei 6.404/76. 
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E assim, por estarem justos e contratados, assiiwn o presente instrumento de Contrato Social de Constituiço 
em 03 (três) vias de igual tçor e forma, junta1ente com ,s testemunhas abaixo, para que produza os devidos 
fins e efeitos de direito. Sailtana de ParnaíaiSR 17 de, cle.'emhrri de O19 
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